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CE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0051233-58.2021.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito - Apelante: Maria Correia de Lima - Apelado: Banco 
Bradesco S/A - Diante do exposto, firme nos propósitos acima delineados, conheço do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO, 
reformando a sentença para julgar parcialmente procedente a ação e declarar a nulidade do contrato impugnado, condenar a 
ré ao pagamento da indenização a título de danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como determinar a restituição 
do indébito em dobro para as parcelas descontadas após 30/03/2021 e na forma simples para restante do período, tudo a ser 
apurado em cumprimento de sentença. No azo, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 10% do valor da condenação, a serem adimplidos em favor do causídico da apelante. Expedientes Necessários. 
Ademais, não havendo manejo de recurso contra a presente decisão, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa no acervo 
do meu gabinete e remetam-se os autos à origem. Fortaleza, 21 de novembro de 2022. Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO RELATOR - Advs: Max Delano Damasceno de Souza (OAB: 21772/CE) - Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/
BA)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0009094-16.2018.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú - Apelante: Antonio Estevam de Paulo - Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A - Diante do exposto, firme nos propósitos acima delineados, conheço do recurso para DAR-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO, reformando a sentença para julgar parcialmente procedente a ação e declarar a nulidade do contrato impugnado, 
condenar a ré ao pagamento da indenização a título de danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como determinar a 
restituição do indébito na forma simples, tudo a ser apurado em cumprimento de sentença. No azo, condeno a ré ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação, a serem adimplidos em favor 
do causídico da apelante. Expedientes Necessários. Ademais, não havendo manejo de recurso contra a presente decisão, 
certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa no acervo do meu gabinete e remetam-se os autos à origem. Fortaleza, 22 de 
novembro de 2022. Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO RELATOR - Advs: Luiz Valdemiro Soares Costa 
(OAB: 14458/CE) - Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0639343-43.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte - Agravante: Ministério Público do Estado do 
Ceará - Agravado: Ananias Luis dos Santos - Agravada: Maria Cruz Santos - Diante do acima exposto, nos termos do artigo 932, 
III do CPC, deixo de conhecer do presente recurso, em face da sua inadmissibilidade. Intimem-se as partes. Ademais, havendo 
o transcurso do prazo legal, sem manifestação, arquivem-se os autos. Fortaleza, 22 de novembro de 2022. Desembargador 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO Relator - Advs: Ministério Público Estadual (OAB: OO) - Cicero Ferreira Silva (OAB: 
17409/CE)

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0004280-80.2017.8.06.0129 - Apelação Cível - Morrinhos - Apelante: Espólio de Maria Júlia do Nascimento - Apelado: 
Banco Mercantil do Brasil S/A - Diante do exposto, firme nos propósitos acima delineados, conheço do recurso para DAR-LHE 
PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença para julgar parcialmente procedente a ação e declarar a nulidade do contrato 
impugnado, condenar a ré ao pagamento da indenização a título de danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como 
determinar a restituição do indébito na forma simples, tudo a ser apurado em cumprimento de sentença. No azo, condeno a 
ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da condenação, a serem 
adimplidos em favor do causídico da apelante. Expedientes Necessários. Ademais, não havendo manejo de recurso contra a 
presente decisão, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa no acervo do meu gabinete e remetam-se os autos à origem. 
Fortaleza, 22 de novembro de 2022. Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO RELATOR - Advs: Cleudia Helena 
do Nascimento - Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE) - Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 30071A/CE)

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª Câmara Direito Privado
PAUTA DE JULGAMENTO

Número da Pauta: 1

SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, DIA 25 DE JANEIRO DE 2023, A PARTIR 
DAS 13H30, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, OS 
PROCESSOS A SEGUIR RELACIONADOS. AQUELES QUE DESEJEM SOLICITAR APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM 
DO JULGAMENTO OU PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL, DENTRO DOS TERMOS REGIMENTAIS, DEVEM 
ENCAMINHAR REQUERIMENTO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO, 
MEDIANTE CANAL DE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA 
RESOLUÇÃO DO PLENO Nº 10/2020. QUAISQUER ESCLARECIMENTOS OU SOLICITAÇÕES, ENTRAR EM CONTATO COM 
A COORDENADORIA DA CÂMARA ATRAVÉS DOS SEGUINTES CONTATOS: WHATSAPP: (085)98219-8378 OU (085)3207-
7552; E-MAIL: SEC.1CDIREITOPRIVADO@TJCE.JUS.BR
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27 - 0141249-64.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelado: Francisco Rogerio Bezerra Filho. Advogado: Strauss Liszt Nasar dos Santos 
(OAB: 26905/CE). Advogada: Maria Catarina Linhares Feijão Villa Real Araujo (OAB: 44156/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO

28 - 0187127-12.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apte/Apdo: Supermercado Cometa EIRELI. 
Advogada: Mara Thays Maia Ferreira (OAB: 19462/CE). Apte/Apdo: Claudio Cesar de Azevedo Junior. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

29 - 0246179-65.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Propark Estacionamento Ltda - EPP. 
Advogado: Henrique Figueira Vidon (OAB: 32773/PE). Advogado: Rogério de Oliveira Correia Filho (OAB: 28993/PE). Apelante: 
Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481/CE). Apelado: Francisco Cristiano de 
Oliveira Sousa. Advogado: Luiz Emerson Mota de Almeida (OAB: 26932/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

30 - 0185095-05.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Monte Castelo Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda. Advogada: Lara Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). Advogado: Francisco Welvio Urbano Cavalcante 
(OAB: 14814/CE). Advogado: Marcelo Victor de Sousa (OAB: 23085/CE). Apelada: Raquel de Sousa Cavalcante. Advogado: 
Manuel Juca Terceiro Junior (OAB: 30928/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

31 - 0010314-25.2021.8.06.0293 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Unimed de 
Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Advogado: Emmanuel Pinto Carneiro (OAB: 6736/CE). Advogado: Antônio 
Lourenço Tomás Arcanjo (OAB: 5616/CE). Apelada: Ana Cristina de Sousa Gomes. Advogado: Francisco Augusto Liberato 
Fernandes de Carvalho (OAB: 28829/CE). Advogado: Édson Brito de Chaves (OAB: 28842/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO

32 - 0043876-43.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Paulo Rogério Bezerra do 
Nascimento. Advogada: Kíssia Freire Alcântara Barros (OAB: 36643/CE). Advogado: Alyrio Thalles Viana Almeida Lima (OAB: 
34077/CE). Advogado: Carlos Rogério Alves Vieira (OAB: 23374/CE). Advogado: Francisco José Alves Teles (OAB: 12417/CE). 
Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Advogada: Josefa Bezerra de Lima (OAB: 9328/CE). Advogada: Lucilene 
Paula Ferreira (OAB: 6654/CE). Advogada: Olívia Maria Moreira de Farias (OAB: 16729/CE). Advogado: Vartan Alves Boyadjian 
(OAB: 7351/CE). Advogada: Valdivia Pinheiro Furtado (OAB: 8758/CE). Apelado: Editora Verdes Mares Ltda. Advogado: 
Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Apelado: Site Miséria. Advogado: Vicente Bandeira de Aquino 
Neto (OAB: 9665/CE). Advogado: Francisco Eimar Carlos dos Santos Júnior (OAB: 22466/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO

33 - 0208693-46.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Giovanna Madeiro de Souza. Repr. 
Legal: Cristiane Madeiro Araujo de Souza. Apelante: Victor Madeiro de Souza. Repr. Legal: Cristiane Madeiro Araujo de Souza. 
Advogada: Rosa Maria Felipe Araujo (OAB: 9820/CE). Apelado: American Air INC. Advogado: Alfredo Zucca Neto (OAB: 154694/
SP). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

34 - 0895031-81.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Eunício Lopes de Oliveira. 
Advogado: Anderson Queiroz Costa (OAB: 32535/CE). Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Advogado: Hélio Parente de Vasconcelos 
Filho (OAB: 6102/CE). Advogado: André Garcia Xerez Silva (OAB: 25545/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

35 - 0110989-64.2015.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Maria Sheila de Souza Brito. 
Advogado: Regnobertho Gomes Costa (OAB: 25561/PB). Advogado: João Paulo Beserra (OAB: 39247/CE). Relator(a): JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

36 - 0160572-89.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Orlando Benevides Cavalcante. 
Advogado: Augusto Ranieri Brito (OAB: 9532/CE). Apelado: Camilo Sobreira de Santana. Advogado: Joao Regis Nogueira Matias 
(OAB: 9663/CE). Advogado: Iuri Chagas de Carvalho (OAB: 18478/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

37 - 0009483-89.2017.8.06.0107/50001 - Agravo Interno Cível - Jaguaribe/Vara Única da Comarca de Jaguaribe. Agravante: 
Itapeva XII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados. Advogado: Raphael Neves Costa 
(OAB: 225061/SP). Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB: 120394/SP). Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 153447/SP). 
Agravado: Francisco Cornelio Dantas Diogenes - ME. Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

38 - 0626586-17.2022.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: E. da M. 
M. R. P. A. N. M. da M.. Advogada: Vanessa Martinez Fanego (OAB: 27322/CE). Embargado: B. S. S/A. Advogado: Wilson Sales 
Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

39 - 0207927-22.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Agravante: Banco Itaucard S/A. 
Advogado: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB: 27567A/CE). Agravada: Edna Rodrigues Pereira. Relator(a): JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO

40 - 0634765-37.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Alex 
Augusto Leal. Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 20858/CE). Agravado: José Helio de Sousa Lima. Agravado: 
Antônio de Sousa Lima. Advogado: Uilton de Sousa Lima (OAB: 11116/CE). Advogado: Otacílio André de Oliveira Lima (OAB: 
36776/CE). Advogada: Joana Emille de Sousa Lima (OAB: 36950/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

41 - 0153033-48.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Damacena Empreendimentos S/A. 
Apelante: Rossi Residencial S/A. Advogado: Yasser de Castro Holanda (OAB: 14781/CE). Apelada: Liliane Sales Carvalho 
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Martins. Advogada: Renata Azevedo de Menezes (OAB: 23810/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

42 - 0050827-77.2020.8.06.0161 - Apelação Cível - Santana do Acaraú/Vara Única da Comarca de Santana do Acaraú. 
Apelante: Ana Milena Lucio. Advogado: Davi Alves Freire (OAB: 47033/PE). Apelado: Avista S/A Administradora de Cartões de 
Crédito e outro. Advogada: Ellen Cristina Gonçalves Pires (OAB: 30035A/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

43 - 0204848-79.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Juliana Juthe Jorge dos Santos 
Matos. Advogada: Antônia Brena Coelho da Silva (OAB: 38997/CE). Apelada: Ana Paula Evaristo Moura. Advogado: José 
Rodrigues Xavier (OAB: 3106/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

44 - 0429765-09.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Antônio Alves de Sousa. Advogada: 
Maria Auristela Rodrigues de Queiroz Galdino (OAB: 8053/CE). Advogado: Francisco Eduval Alves de Hollanda (OAB: 8136/
CE). Apelado: Compahia de Habitação do Ceará- COAB. Advogada: Dagmar Gadelha Fernandes (OAB: 2671/CE). Advogada: 
Maria Lucia Campelo Andrade (OAB: 2925/CE). Advogada: Vania Saraiva de Araujo (OAB: 5974/CE). Advogada: Maria Berenice 
de M. Cavalcante (OAB: 2974/CE). Advogada: Ieda Carvalho de Oliveira (OAB: 2998/CE). Advogada: Maria Evande de Brito 
(OAB: 5101/CE). Advogado: Sheila Maria Santana Franco (OAB: 3868/CE). Advogado: Jose Hugo Camilo Pinto (OAB: 7933/CE). 
Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Revisor(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

45 - 0370844-57.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Construtora e Imobiliária Santa 
Cecília Ltda. Advogado: Betoven Rodrigues de Oliveira (OAB: 5415/CE). Advogada: Brenda Caroline Garreto Rodrigues 
de Oliveira (OAB: 39719/CE). Apelado: José Mauro Lima Feitosa. Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/
CE). Advogada: Sandra Bastos Barbosa Maia (OAB: 8830/CE). Advogado: Carlos Eudenes Gomes da Frota (OAB: 10341/
CE). Advogado: Tarciano Capibaribe Barros (OAB: 11208/CE). Advogado: Phelipe Albuquerque de Souza (OAB: 22117/CE). 
Apelado: Claudionor Couto Roriz. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Revisor(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

46 - 0014601-26.2017.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Apte/Apdo: Jorge Luiz 
Reis de Souza. Advogado: Fabiano Rocha de Sousa (OAB: 33004/CE). Apte/Apdo: Marlene Soares dos Santos. Apte/Apdo: 
Jens Cristian Andersen. Advogado: Mauro Bernardes Serpa Maciel (OAB: 12363/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO

47 - 0138402-26.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: JR’ s Indústria e Comércio Ltda. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozório (OAB: 8714/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Advogado: Francisco Leitão de Sena Júnior (OAB: 26524/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

48 - 0155340-28.2019.8.06.0001/50003 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: Mássia Carleuza da 
Silva. Agravante: Carmen Lúcia Almeida Gomes. Advogado: Rodrigo Madeiro Maciel (OAB: 28360/CE). Agravado: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

49 - 0185246-05.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Massa falida de Porto Freire 
Engenharia e Incorporação Ltda. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). Apelada: Andréia Régia de Matos Rodrigues 
Serafim. Advogado: Hercules Belarmino Junior (OAB: 16496/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

50 - 0633410-60.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Sandra Martins de Oliveira. 
Advogado: Antonio Airton da Silva (OAB: 38184/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki 
(OAB: 27567A/CE). Advogado: Everton Veras Evangelista (OAB: 26151/CE). Advogado: João Bandeira Feitosa (OAB: 38016/
CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

51 - 0266854-49.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Allianz Seguros S/A. Advogado: Fernando da Conceição 
Gomes Clemente (OAB: 178171/SP). Advogado: Débora Domesi Silva Lopes (OAB: 238994/SP). Relator(a): JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO

52 - 0635971-23.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Beberibe/2ª Vara da Comarca de Beberibe. Agravante: 
Francisco Pereira de Oliveira. Advogado: Jose Aldecyr Dantas (OAB: 10216/RN). Agravado: Oldack Facó. Advogado: Tadeu 
Colaço de Almeida (OAB: 16968/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

53 - 0064735-46.2016.8.06.0064/50001 - Agravo Interno Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Agravante: 
Jose Edson Rios. Agravante: Hortência de Sousa Rios. Advogado: Marcio Militao Sabino (OAB: 7576/CE). Agravado: Francisco 
Rodrigues Mesquita. Agravada: Raimunda Mendes Mesquita. Advogado: Fernando Antonio França Martins (OAB: 21232/CE). 
Advogada: Elisangela Moreira de Sousa (OAB: 21026/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

54 - 0149117-59.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará - CAGECE. Advogado: João Paulo Gomes Dias (OAB: 20746/CE). Apelada: Rochelle Fiúza Sarte. Advogada: Luziane de 
Oliveira Costa (OAB: 19173/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

55 - 0112964-61.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: F. E. R.. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelada: D. A. R.. Advogada: Ninon Elizabeth Tauchmann (OAB: 5012/CE). Relator(a): 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO

56 - 0623361-23.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Independência/Vara Única da Comarca de Independência. 
Agravante: José Ítalo Furtado Leite. Advogado: José Renato Mota (OAB: 28987/CE). Agravada: Maria Luiza Domingues Mourão. 
Advogado: José Almir Claudino Sales (OAB: 2897/CE). Advogado: Tales Bonfim Claudino Sales (OAB: 31368/CE). Advogada: 
Paula Frassinetti Cavalcante Melo (OAB: 30389/CE). Relator(a): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

184Disponibilização: sexta-feira, 9 de dezembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2985Caderno 2: Judiciario

57 - 0001602-46.2006.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: F. W. L. L.. 
Advogada: Cristiane de Melo Leite Sampaio (OAB: 25780/CE). Apelada: M. E. B. C.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

58 - 0223138-98.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Advogada: Eny 
Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Apelada: Maria de Nazaré Souza Ribeiro. Advogado: Lucas Emanuel 
Mariano de Oliveira (OAB: 46659/CE). Relator(a): CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

59 - 0053683-56.2021.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Apelado: Salatiel Muniz dos Santos. Advogado: Higor 
Rodrigues de Souza (OAB: 40469/CE). Advogado: Genario Jose Pereira Filho (OAB: 21030/CE). Relator(a): CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA

60 - 0036906-30.2018.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca de Acopiara. Agravante: 
Francisca Cornélia de Almeida Brito. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco BMG S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE

Total de processos a julgar: 60

Fortaleza, 8 de dezembro de 2022.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42/2022

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, HÍBRIDA, DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 30 (trinta) dias do mês de 
novembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala virtual e presencial de sessões da Primeira Câmara de Direito 
Privado - Isolada, às 13h30, teve lugar a 42ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Heráclito Vieira de Sousa Neto  
Presidente, ressalvando seu primeiro dia de férias para participar da sessão, Emanuel Leite Albuquerque, Francisco Mauro 
Ferreira Liberato, José Ricardo Vidal Patrocínio e Carlos Augusto Gomes Correia, bem como as Exmas. Sras. Dra. Luzanira 
Sônia Formiga - Procuradora de Justiça e a Dra. Antonilsa Irene Vieira  Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de 
Sousa Neto, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem 
nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela B.ela Lia Karam Soares  matrícula 
10021.  JULGAMENTOS: 01  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006015-96.2015.8.06.0169 DE TABULEIRO DO NORTE. Apelante: Túlio 
Marcos Moreira Maia. Apelada: Nara Braga Bezerra. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Síntese da decisão: O eminente Relator retirou o processo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 02  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0193080-30.2013.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apte/Apda: Centro Comercial Eudes Automóveis Ltda. Apelado: Cielo S.A. Apte/
Apdo: Anderson Weimar Souza de Oliveira. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da 
decisão: O processo foi retirado da pauta do dia 30 de novembro do ano em curso pelo eminente Relator. Autos devolvidos ao 
Gabinete. 03  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628099-25.2019.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Agravadas: Aço Cearense Comercial Ltda.(Em Recuperação Judicial), Aço Cearense Industrial Ltda. (em 
Recuperação Judicial), Sinobras Florestal Ltda. - (Em Recuperação Judicial), Siderúrgica Norte Brasil S/A. - SINOBRAS - em 
Recuperação Judicial e WMA Participações S/A - em Recuperação Judicial. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: O eminente Relator retirou o processo de pauta. Autos devolvidos ao Gabinete. 04  
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627436-71.2022.8.06.0000 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Agravante: W. M. P. da C. Agravada: J. C. P. da C. - Representada por: R. P. A.. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: Advogado solicitante da sustentação ausente à Sala de Sessão. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 05  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0237967-
55.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Luzia Eveline Soares 
Serra. Apelado: GBOEX Grêmio Beneficente. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após 
dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada da parte apelante, Dra. Carla Maria 
Marques Leal  (OAB/CE: 9.492). Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 06  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0147016-83.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO 
DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Fábio Medeiros Rabelo. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Apelada: Fundo de Liquidação Financeira - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - Repr. Legal: Jive 
Asset Gestão de Recursos Ltda.. Apeladas: VR Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda. e Vanessa Medeiros Rabelo 
Costa e Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após dispensada a leitura do relatório, 
fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado Fernando Fronteira  (OAB/SP: 418.519). Decisão: A Turma, por 


